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DESPACHO 

Da: Assessoria Jurídica 

Para: Comissão de Licitação - Marcos Parente (PI) 

Senhor Agente de Contratação, 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho, por meio deste, devolver os presentes 
autos, encaminhando em anexo o parecer jurídico devidamente analisado e emitido, 
conforme solicitado. 

Destaco que o parecer foi elaborado com base nos princípios legais aplicáveis e 
considerando as peculiaridades do caso em análise, visando assegurar segurança jurídica, 
transparência e a correta aplicação dos recursos públicos. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 
necessários ou para eventual complementação de informações que possam contribuir para 
o regular andamento do processo. 

Sem mais para o momento, apresento votos de elevada estima e distinta consideração. 

Marcos Parente (PI), 23 de junho de 2025. 

O 

Mi; La Silva 
Assessi ÎPL/PMMP 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001.0000279/2025 

REF: Análise de Minuta de Edital de Concorrência Eletrônica. 

Direito Administrativo. Licitação e Contratos. 
Edital de Concorrência. Forma eletrônica. 
Pavimentação de vias rurais no município. 
Legislação aplicável: Lei n° 14.133/2021. 
Viabilidade. 

RELATORIO 

A Comissão Permanente de Licitação encaminha minuta de Edital e demais 

documentos relativos ao procedimento administrativo n° 001.0000279/2025, para a 

análise jurídica acerca da viabilidade de deflagração da Concorrência Pública, para que 

esta Procuradoria possa analisar e emitir consulta prévia: 

Juntamente com a minuta do Edital verifica-se a presença dos anexos de praxe 

visando à segurança jurídica e lisura no certame, além do projeto básico e todos os 

documentos técnicos inerentes a futura contratação. 

Ademais, consta o autorizo da autoridade competente para determinar a realização 

do certame. Na chamada fase interna da licitação, a Administração Pública exterioriza a 

sua necessidade na futura contratação do objeto onde é avaliada a existência de dotação 

orçamentária para fazer face às despesas decorrentes. 

Constam os atos internos necessários emitidos por servidores revestidos de fé pública e 

competentes pela análise e validação. Com as considerações iniciais, espera-se ser 

possível adentrar em fase subsequente, com o fim de certificar a regularidade daquele que 

será o norte de todo o certame, qual seja, o Edital. 

É o sucinto relatório. 
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PRELIMINARMENTE 

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é 

feito nos. termos do Art.8°, §3° da Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 

si, Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da 

impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 

Administração Pública. 

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e 

informações constantes dos autos, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade 

dos atos administrativos prestados pelos agentes públicos consignatários. Faz-se este 

esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e 

jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor 

tomar a decisão que lhe parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53,1 e II, da 

Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

"Àrt. 53. Ao finál da fase preparatória, o processo liciiatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. § Io Na 

elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico „ da 

Administração deverá: 

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; -

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação .de todos os elementos indispensáveis à 

contratação, e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica". 
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Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

De acordo com o art. 25 da Lei n° 14.133/2021, o edital deverá conter o 

objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do 

objeto e às condições de pagamento. 

Para a adoção da modalidade Concorrência, conforme o Inciso XXXVIII, 

art. 6o da referida Lei, o objeto a ser licitado deve ser utilizado para contratação de bens 

e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério 

de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c)técnica e preço; 

d), maior retorno econômico; 

e) maior desconto;. 

No Instrumento convocatório o critério de global. 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, o processo licitatório 

obedecerá a uma fase preparatória que estabelecerá requisitos legais para a instauração 

do certame, conforme abaixo transcrito: 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento 

e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem 
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como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para ò atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e 

ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação; 

V - a elaboração do.edital de.licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de 

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 
\ 

adequação e eficiência da forma dé combinação desses parâmetros, para os fins de 

seleção da proposta apta a gerar o resültado.de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - A motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de 

. exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qüalificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - A análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 

da licitação, observado o art. 24 desta Lei". 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões 

sobre òs elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. Neste 

sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também 

o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5o e 
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artigo 11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021). Uma vez identificada a necessidade que antecede o 

pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida 

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. 

Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa 

de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas 

gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

O Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de forma 

fundamentada, a descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à 

demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 

contratação. O artigo 18, § Io, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que 

devem ser considerados na elaboração do ETP: 

"Io. O estudo técnico preliminar a que se refere, o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 

os seguintes.elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 

resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 

da Administração; 

III - requisitos dã contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, 

e 
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justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

. VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos.preços unitários 

referenciais, dás memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de 

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas médidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina". 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 

I, IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando não contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

administração apresentar as decidas justificativas. 

No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU 

apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que 

incidentes ao caso concreto. Àlém das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a 

Administração observar as regras constantes da Instrução Normativa Seges/ME n° 58, de 

8 de agosto de 2Ô22, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -

ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP 

digital. 
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DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERATIVAS 

Nos termos do inciso I do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 2006, com 

a redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014, foi previsto tratamento 

favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno nas 

contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui 

apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas. Convém registrar que a Lei 

n° 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado a ser conferido a ME, 

EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4o da Nóya 

Lei de Licitações e Contratos Administrativos: 

"Art. 4° Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ Io As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao 

item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno pòrte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. § 2o A obtenção, de benefícios a que se refere o caput 

deste artigo fica limitada às microempresas-e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 

órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na 

licitação. § 3o Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1° e 

2o deste artigo". 

PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO 
Por fim,, destacamos a obrigatoriedade de divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal 

Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial 
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da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

Citamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

Desse modo obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n°. 14.133, . 

de 10 de abril de 2021, entende-se que a Administração Pública Consulente poderá adotar 

a modalidade de Licitação Concorrência, encontrando-se o edital em consonância com os 

dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual se encontra aprovado por esse 

departamento jurídico. 

Por fim, ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento 

exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n.° 24.078, rei. 

Ministro Carlos Velloso, visando resguardar o cumprimento dos princípios da 

administração pública. 

São os termos do parecer consultivo, salvo melhor juízo que submetemos à 

deliberação superior. 

Marcos Parente (PI), 24 de junho de 2025. 

Ííslkve drLima Silva 
Assgásor jurídico 

ÍAB/PI 12522 
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I.4SS.: 
MEMORANDO 

O 

Da: Comissão de Licitação 
A Procuradoria Geral do Município 

Assunto: Contratação de empresa para execução de serviço de Pavimentação de vias 
rurais no município de Marcos Parente- PI. 

Senhora Procuradora, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo Administrativo n° 001.0000279/2025, 
cujo objeto é a Contratação dé empresa para execução de serviço de Pavimentação de 
vias rurais no município de Marcos Parente- PI, conformidade com o disposto no Decreto 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, para parecer. 

Marcos Parente (PI), 26 de junho de 2025. 

c! cW A t . 
artms da Silva 

Agente ae Contratação 

.lúfd l)< 
éfcio IV 
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PARECER PGM N. 099/2025 

CONSULENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INTERESSADO:MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001.00000279/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
HABILITADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS RURAIS. CONCORRÊNCIA. AMPARO 
LEGAL: ART. 6o, INCISO XXXVIII, "A", C/C 
ART. 28, II, DA LEI N° 14.133/2021. EXAME DE 
LEGALIDADE. POSSIBILIDADE. 
CONSIDERAÇÕES. 

1. RELATORIO 

Trata-se de consulta formulada à Procuradoria Geral do Município - PGM 
pela Comissão Permanente de Licitação, quanto à possibilidade jurídica de 
realização de Concorrência Pública, para contratação de empresa para 
pavimentação de vias da Zona Rural de Marcos Parente - PI. 

Os autos encontram-se instruídos com a seguinte documentação: 
- Requisição dé serviço; 
- Memorando de autorização do chefe do executivo Municipal; 
-ETP; 
- Memorando da Secretaria de Finanças informando disponibilidade e 

dotação orçamentaria; 
- Minuta de edital; 
- Minuta contratual; 

É o relatório, passo ao exame da possibilidade jurídica do pleito. 

2. DO DIREITO 

2.1 DA LEGALIDADE 
É de salutar importância ressaltar que a atuação da administração pública 

deve-se firmar com a observância estrita da aplicação da letra do artigo 37, 
da CF in verbis: 

"Art. 37 - A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
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Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:" 

O mestre doutrinador Helly Lopes Meireles, na sua obra Direito 
Administrativo Brasileiro, 28a edição pela editora Malheiros, na página 87, 
lecionado sobre tal princípio muito, assim o definiu: 

Nesse sentido, de acordo com a dinâmica estabelecida na Carta Magna 
de 1988, somente pode o ato administrativo ser praticado pela administração caso 
este possua prévia autorização legal para praticá-lo. 

2.2 DO PREGÃO ELETRONICO 

A obrigatoriedade de licitar é princípio constitucional, que obriga entes de 
todas as esferas da federação, em conformidade com disposição expressa no Art 
37, XXI da CF/1988. 

Trata-se de exame quanto á possibilidade jurídica de realização de 
concorrência pública para a contratação de empresa para pavimentação dè vias 
da Zona Rural de Marcos Parente - PI. 

De início, cumpre esclarecer que compete a esta Procuradoria, única e 
exclusivamente, prestar sua colaboração, para este parecer meramente opinativo, 
sob a prisma estritamente jurídica, não lhe cabendo adentrar em aspectos 
relativos à conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 
estão reservados à esfera discricionária do administrador público competente, 

O 

"Legalidade" - A legalidade, como principio de 
administração (CF art. 3Z caput), significa que o 
administrador público está, em toda a atividade 
funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às 
exigências do bem comum, e deles não se pode 
afastar ou desviar, sob pena de praticar ato inválido e 
expor-se a responsabilidade disciplinar, civil e 
criminal, conforme o caso. A eficácia de toda 
atividade administrativa está condicionada ao 
atendimento da Lei e do Direito. É que diz o inc. I do 
parágrafo único do art. 2o da Lei 9.784/99. "Com 
isso, fica evidente que, além da atuação conforme a 
lei, a legalidade significa, igualmente, a observância 
dos princípios administrativos." 
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tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa 
e/ou financeira, salvo hipóteses anormais. 

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 
determinados pela Lei 14.133/21. Em tempo, é esse o entendimento recente da 
Suprema Corte de Justiça do País, pois a Quinta Turma Superior de Justiça (STJ) 
decidiu que o parecer ministerial é peça opinativa, que não vincula o 
entendimento imparcial do julgador. Ademais, o presente parecer não é exigido 
por lei, sendo de caráter totalmente opinativo. 

Importante destacar que tanto a abertura do certame quanto sua inscrição 
serão realizadas sob a responsabilidade do Pregoeiro (a) designado (a), bem 
como pela respectiva equipe de apoio e membros da CPL/AP, sem qualquer 
gerência ou intervenção desta Assessoria Jurídica ou Procuradoria. Sabe-se que 
a Administração Pública só pode atuar em conformidade com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal de 1988, quais sejam, legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Noutro giro, o artigo 18 e 
incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 
compreendidos nos autos do processo de contratação pública, vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo 
licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar 
todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação 
fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize 
o interesse público envolvido; 

II -a definição do objeto para o atendimento da 
necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 
projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e 
pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 
condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as 
composições dos preços utilizados para sua formação; 

V -a elaboração do edital de licitação; 
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VI - a elaboração de minuta de contrato, 
quando necessária, que constará obrigatoriamente como 
anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de 
prestação de serviços ou de execução de obras e serviços 
de engenharia, observados os potenciais de economia de 
escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de 
julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência 
da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 
mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 

IX-a motivação circunstanciada das condições 
do edital, tais como justificativa de exigências de 
qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de 
maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e 
de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, 
nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 
e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam 
comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 
contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação, observado o ait. 24 
desta Lei. 

§ 1o O estudo técnico preliminar a que se refere 
o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o 
problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da 
contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva 
do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação 
no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de 
modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração; 

III - requisitos da contratação; 

4 -
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IV - estimativas das quantidades para a 
contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na 
análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 
Administração optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas à manutenção e á 
assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não 
da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos 
em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 
dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela 
Administração previamente à celebração do contrato, 
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou 
interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos 
ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 
requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. 

§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter 
ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e 
XIII do § 1o deste artigo e, quando não contemplar os 
demais elementos previstos no referido parágrafo, 
apresentar as devidas justificativas. 
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§ 3o Em se tratando de estudo técnico 
preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 
engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para 
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada 
apenas em termo de referência ou em projeto básico, 
dispensada a elaboração de projetos. 

Nos termos da Consulta, o objeto desta reside na possibilidade de 
utilização da modalidade concorrência para a contratação do objeto ora 
mencionado. 

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à 
Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal 
procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis... 

XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 
qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 2o da Lei 14.133/21, 
estabelece a regra geral da necessidade da licitação, inclusive para os serviços 
cuja conceituação se contém no inciso VI englobando os trabalhos de obras e 
serviços de arquitetura e engenharia. 

O certame pretende a contratação de pessoa jurídica especializada para 
contratação de empresa para pavimentação de vias da Zona Rural de Marcos 
Parente - PI, através da modalidade Concorrência Eletrônica com critério de 
julgamento Menor Preço por Item. 

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6o, inciso 
XXXVIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos: 
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Art. 6o Para os fins desta Lei, consiéei 

I L L 
Ihòii.: 

ram-ser 

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação 
para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia, 
cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; (G.N) 

Logo, mostra-se possível a contratação de pessoa jurídica especializada 
em serviços de engenharia destinados à contratação de empresa para 
pavimentação de vias da Zona Rural de Marcos Parente - PI, visto que é a 
modalidade licitatória utilizada para as contratações de bens e serviços especiais 
e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações , o que de fato se observa na modalidade escolhida. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 
do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, 
justificativa e objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de 
entrega e condições de execução, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, deveres da contratante e da contratada, fiscalização do contrato, 
revisão de preços, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 
conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6o da Lei n° 
14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem 
os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 
justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano 
institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, 
estimativa de preços, resultados pretendidos portanto, ericontra-se em perfeita 
harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto na Lei n° 14.133/2021. 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em 
consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei n° 14.133/2021 para 
fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 
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Portanto, a modalidade pregão eletrônico poderá ser utilizado para a 
contratação do objeto pretendido nós autos. 

2.3 DA REGULARIDADE DA MINUTA DE EDITAL E CONTRATUAL 

Conforme já informado, a elaboração da minuta do edital é um dos 
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo 
aquele sido submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o 
termo de referência e a minuta do contrato. 

Ademais, a minuta do edital veio com os seguintes itens descriminados: 
sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de 
participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, 
aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e 
homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, 
disposições finais e foro de julgamento. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do edital estão 
definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 
da Lej np 14.133/2021, que assim dispõe: Art. 25. O edital deverá conter o objeto 
da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 
recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento. Desse modo, a minuta do edital 
do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do 
objeto, como a concorrência em sua forma eletrônica, o que se encontra em 
perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens 
comuns, com padrões de qualidade e desempenho pàssiveis de descrição 
objetiva e usualmente encontrados no mercado, conforme o disposto nos incisos 
XIII eXLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

Nesse sentido, verse-se que as minuta presente nos autos, atende o objeto 
e garante os interesses da Administração Pública, tendo atendendo, portanto, aos 
requisitos formais, materiais e as normas de regência, vez que suas cláusulas 
encontram-se em simetria com os requisitos da legais. 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, analisando o objeto da consulta à luz da legislação e dos 
documentos acostados aos autos, opino: 

a) pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DE REALIZAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DA ZONA RURAL DE MARCOS PARENTE - PI, 
com fulcro na Lei 14133/2021, e analisando a documentação acostada aos autos 
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do processo administrativo de licitação via pregão eletrônico, e estando a minuta 
do instrumento convocatório de acordo, por hora, OPINO PELA REGULARIDADE 
DA MINUTA DO EDITAL, devendo a Comissão Permanente de Licitações desta 
Édilidade proceder às medidas de praxe para que surtam seus efeitos legais, nos 
termos do art. 6o, XXXVIII, "a", C/C art. 28, II, da lei n° 14.133/2021; 

b) Recomendo que nos próximos procedimentos seja evitada a utilização 
de memorandos e documentos congêneres sem numeração. 

É o parecer, salvo mejhor entendimento. 

O 
Submetemos a apreciação superior 

Marcos Parente - PI, em 27 de junho de 2025 

O 

M m , Lara da Rocha _ _ _ „ v„ 
Procuradora q^Wmsraftro 

O A B ^ m ^ y 
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RUBRICA 

DESPACHO 

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001.00000279/2025 
Objeto: Concorrência Pública 

Ao Gabinete do Prefeito, 

Següe Parecer Jurídico n. 099/2025, que opina: 

a) pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DE REALIZAÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS DA ZONA RURAL DE MARCOS PARENTE - PI, 
com fulcro na Lei 14133/2021, e analisando a documentação acostada aos autos 
do processo administrativo de licitação via pregão eletrônico, e estando a minuta 
do instrumento convocatório de acordo, por hora, OPINO PELA REGULARIDADE 
DA MINUTA DO EDITAL, devendo a Comissão Permanente de Licitações desta 
Edilidade proceder às medidas de praxe para que surtam seus efeitos legais, nos 
termos do art. 6o, XXXVI11, "a", C/C art. 28, II, da lei n° 14.133/2021; 

b) Recomendo que nos próximos procedimentos seja evitada a utilização 
de memorandos e documentos congêneres sem numeração. 

Solicito aprovação pelo chefe do executivo e encaminhamento dos autos à 
CPL. 

Marcos Parente T PI, 27 de junho de 2025 

Lara da Rocha e^^mn^af Bezerra 
Procuradora do Mt^^m^^ÒAB P115456 
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FLSN. 

RUBRICA 

DESPACHO 

REF. AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 001.0000279/2025 
Objeto: Concorrência Eletrônica 

À CPL, 

Segue parecer jurídico 099/2025, devidamente aprovado pelo poder 
executivo, para os devidos fins. 

Marcos Parente - PI, 27 de junho de 2025 
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